
SENI4OR DO 
CONTRATOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  0098/2024 
CREDENCIAMENTO Na 005/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  0171/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SENHOR 
Do BONFIM - DA, E DO OUTRO, AUGUSTO LESAR 
OLIVEIRA XISTO. 

O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM - BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob ng 13.988.308/0001-39, 

estabelecida na Praça Juracy Magalhães, 0 126, Centro, Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, CEP 

48970-000, neste ato representado por seu gestor, o Prefeito LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR, 

doravante denominado CONTRATANTE e AUGUSTO CESAR OLIVEIRA XISTO, doravante denominado 

CONTRATADO, os quais subscrevem o presente e resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 

instrumento de contrato com a finalidade de contratação de profissional do setor artístico, empenho 

1183/2025, em consonância com o disposto no art. 74. IV, 79,1 e II, da Lei Federal n° 14.133/21, e demais 

legislação aplicável, bem como, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

P0 OBIETO1  

CLÁUSULA PRIMEIRA -Constitui objeto do presente instrumento uma apresentação musical do Lesar Xisto, a 

ser realizado no Município de Senhor do Bonfim - BA, 24 de maio de 2025, 08 de junho de 2025, no evento São 

João, Minha Paixão 20t, pelo tempo estimado de 3h30min, realizado com apoio da Prefeitura Municipal de 

Senhor do Bonfim - BAI 

Parágrafo pr1meiro: s serviços contratados serão prestados de acordo com o ajuste realizado entre os 

contratantes, atendendi sempre a conveniência de ambas as partes, conforme necessidade do setor solicitante 

da Administração, se atestado pelo fiscal do contrato que a apresentação realizada correspondeu as 

exigências contratuais 

Parágrafo segundo: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou suhcontratação, no 

todo ou em parte. 

Parágrafo terceiro: 
1,
0show mencionado no caput desta cláusula compreende unicamente a urna 

apresentação pública do ARTISTA contratado no local, data e horário aqui estipulados, não podendo ser 

entendido em qualquer hipótese, sob qualquer alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou 

associado a qualquer dptro tipo de atividade que não a especificada neste contrato. 
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Reni 14 E43CIØca0OL LocaI UN Quant. valõr unit. 

APRESENTAÇÃO MUSICAL Feira livre Serviço 1 R$ 1.500,00 
1

ca- xisto Porrá dos Bairros Serviço 2 RI 2.000,00 Águas Claras 

Valor total: 11$ 3.500,00 

kkas 



SENUOQ DO 
 CUNTRAJOS BONFIM' 

DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Contrato integra o Processo Administrativo nP 0098/2024, que gerou o 

Credenciamento N2  005/2024, e tem como seus anexos documentos daquele processo, em especial a 

autorização de contrdtação direta e/ou aviso de dispensa eletrônica, a proposta do contratado e os anexos dos 

referidos docurnentoscaso existentes, e dos quais as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam como 

suficiente 'para, em .ionjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral 

cumprimento. 

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos aditivos que vierem a ser firmados 

e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que devidamente assinados pelos 

representantes legais das panes. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato terá a vigência de 01 mês, com início em 08 de junho de 2025 e 

término em 08 de Julho de 2025, podendo ser prorrogado ou rescindido, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do prepo4o autorizado, consoante art. 105 da Lei N2  14.133/21. 

Parágrafo prlmelr9! O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo quando o sd4iço objeto deste contrato não for concluído no período firmado acima ressalvadas as 

providências cabívei io caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Parágrafo segundo: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado acima; 

DA LICITAÇÃO E FIJpDAMENTACÃO I.EGAI. 

CLÁUSULA QIJARTA% A contratação de serviços desta natureza está respaldada rio ait 74 e 79 da Lei Federal 

o° 14.133/2021 e suk alterações posteriores. 

P0 PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA valor global do contrato é de RS3300,00 (três mil e quinhentos reais), resultantes da 

proposta apresentada' pelo CONTRATADO e definida pela Secretaria responsável como a mais vantajosa para o 

Município, a serem pagos conforme definido na cláusula sexta deste Termo. 

Parágrafo primeiro: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrençes da execiAo do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contrataço; 

Parágraf.i segundo- 'Será retido do valor bruto do contrato de que trata esta cláusula os tributos que, por força 

de lei, devam ser ret3dos  na fonte pagadora; 
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SENHOR DO
MOS BONFIM '°fIA  

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA. SEXTA 2 O pagamento será realizado conforme previsto no Edital do certame, mediante 

apresentação de Nota Piscal pela CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro 'Pessoa Física: Entregue o objeto, a CONTRATADA deverá apresentar, mediante entrega 

no setor rêsponsável,as notas fiscais /faturas, emitidas para fins de protocolização, liquidação e pagamento, 

acompanhadas dos sguintes documentos: 

a) CerQdão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Municipal, do domicílio sede do licitante; 

c) Comprovação da regularidade junto aos conselhos competentes de cada Classe Profissional (se assim 

houver). 

Parágrafo Segundo.- Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação ta fatura será suspensa para que o Contratado adote as providências necessárias à sua 

correção e passará a sbr considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 

Parágrafi) TerceiroL  Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação linanceira  que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajusf de preço. 

Parágra4 Quarto - O pagamento acima referido será efetuado através de depósito/transferência bancária, em 

conta corrente em 4me da empresa CONTRATADA; 

Parágrafo Quinto: ilenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das 

situações acima especificadas. 

DO RF.AIIISTF 

CLÁUSULA SÉTIMA jOs preços inicialmente  contratados são  fixos e irreajustáveis no prazo dei? meses contado 

da data  do orçamer4» estimado, em 14 de maio de 2024. 

Parágrafo Primeiro: Após 12 meses os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice Geral de Preço de Mercado - IGPM - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a oçõrrência da anualidade, caso haja atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contrataite pagará 4o contratado a  importância  calculada pela última variação conhecida, bem como, no caso 

de serem extintos 4
, 
 índicesaqui determinados, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação entãb em vigor. 

Parágra}o Seund: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será contado a 

partir dos efeitos fif&nceiros do último reajuste. 

arágr4o Terceii4t: O reajuste será realizado por apostilamento. 

Irã 
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SENUOR DO 

ENFIM co R̀Alas 
 

DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA -A Dotação orçamentária será: 
'14 

DAS OBRIGACÓES DO tONTRATADO 

CLÁUSULA 1ONA - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
11 

anexos, assumindo co exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
11 

' serviço objeto deste insttumento, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Prestar os serviços aqui contratos com eficiência e qualidade conforme proposta apresentada e 

seguindo o quanto determinado nas cláusulas aqui avençadas; 

b) Executar os sdrviços definidos na cláusula primeira no dia e local estipulados, com zelo, desempenho 

e qualidade técnica necessária a satisfatória prestação dos referidos serviços; 

c) Comparecer impreterivelmente no local e horário previamente pactuado sob pena de multa fixada 

em 5% por cento por cada hora de atraso; 

d) AssUmir todas as despensas com hospedagem, alimentação, transporte, inclusive translado entre 

hotel e local dapresentação. 

e) Eventuais visitas ao camarim só serão permitidas com autorização prévia da CONTRATADA, à 

exceção de convite próprio por algum dos componentes; 

O Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (lei ri9  8.078, de 1990); 

g) At4nder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conoante art'137, II, da Lei ri .9  14.133/21 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

s04-tados; 
1- 

h) Resonsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, bem como, por todo e 

quajquer danç causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ouo acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

desçontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

1 

Orgáo( Unidade Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

12 - SECRETARIA 1201 - 2.059 - PROMOÇÃO 3.3.9.0.36.00 - Outros 1500 - Recursos não 

MUNICIPAL DE S1tRETAR1A DE EVENTOS Serviços de Terceiros- vinculados de 

CULTURA MUNICIPAL DE CULTURAIS Pessoa Física Impostos 

IULTURA 

12 - SECRETARIA 1201- 2.059 - PROMOÇÃO 3.3.9.0.39.00 - Outros 1500- Recursos não 

MUNICIPAL DE SEjRETARIA DE EVENTOS Serviços Terceiros - vinculados de 

CULTURA MUNICIPAL DE CULTURAIS Pessoa Jurídica Impostos 

CULTURA 

12 - SECREIZARIA 1201- 2.059- PROMOÇÃO 3.3.9.0.39.00 - Outros 753 - Recursos 

MUNICIPAl. DE SECRETARIA DE EVENTOS Serviços Terceiros - provenientes de taxas 

CULTUA MI.MICIPAL DE CULTURAIS Pessoa Jurídica e contribuições 

ÇVLTURA 

flÇJ _ 

sofridos; 
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1) Responsabilizr-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e 's  demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Prestar os seryiços dentro dos prazos previstos neste instrumento de Contrato; 

k) Apresentar ddrante toda a vigência do contrato, quando solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo com as obrigações assumidas de habilitação e qualificação, assim como, com a legislação 

em vigor quanto às obrigações assumidas pela natureza do presente contrato; 

1) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

m) Guardar sigilo .sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

ri) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento o objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n2  14.133/21; 

DAS OBRIGACÕES DO ONTRATANTF 

CLÁUSULA DÉCIMA - So obrigações do CONTRATANTE a: 

a) DarcondiçõesJara que os serviços sejam prestados nos termos e condições aqui estabelecidos; 

b) Exijir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrata e 

seus anexos; 

c) A preparação de CAMARIM climatizados com as especificações básicas declinadas pela 

CONTRATADA; 

d) Não será permitida, em nenhuma hipótese, a presença de terceiros não autorizados no palco durante 

a apresentação doespetáculo; 

e) Som, palco e sgurança dos Artistas e músicos e toda sua equipe de produção, antes e após a 

apresentação do evento, até a retirada destes do local onde o evento se realizou. 

fl Designar prepçtos para fiscalizara execução do objeto contratado, apontar falhas e atestar a prestação 

dos serviços mediante elaboração e entrega de relatório detalhado sobre a prestação dos serviços; 

g) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

h) Verificar e ac&tar as faturas emitidas pelo Contratado, recusando-as quando inexatas e Incorretas, 

ficando, nestá casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corre4s 

i) Notificar por fcrito. à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

j) Declarar, atra4s do fiscal de contrato designado por atesto os serviços efetivamente realizados; 

k) ExIicitamentkpmitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Con4ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

prdelatórios tu de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste, tendo o prazo de 10 (dez) dia 

úteis a contar jia data do protocolo do requerimento para emitir decisão, admitida a prorrogação 

motivada, por ual período. 

kb ai tt_ - 
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BONFIM CO1PA1OS 

1) Responder eventuais pedidos de reequilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda quç.vinculados à execução do contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

PA FISCALIZAO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao CONTRATANTE, sem assunção de ônus, fica reservado e garantido o direito 

à fiscalização dos serviços aqui contratados, através da servidora 1515 LAILA DE SOUZA SANTIAGO, que será 

responsável por atestara prestação dos serviços que comprovem o atendimento da proposta da CONTRATADA, 

bem como, a todas as cláusulas aqui avençadas; 

A GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos serviços 

contratados. 

DAS INERACÕES E CO?1SEOUENTES SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TRCEIRA - Comete infração ao presente contrato sujeitando-se as consequentes sanções 

administratijras aqui pievistas, o CONTRATADO que: 

a) d? causa à iÂexecuçâo parcial do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de Advertência, 

caso não se ju1ti11que  a imposição de penalidade mais gravosa; 

b) der causa à in&xecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços ,Úblicos ou ao interesse coletivo, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Irnpedimento,de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

também, a imppslção de Declaração de Inidoneidade; 

c) dej causa à ipexecução total do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

tanibém, a imposição de Declaração de Inidoneidade; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 

ficando suielo a sanção administrativa de multa, Impedimento de Licitar e contratar e em caso que 

justifique a 1'  posição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração de 

lnidoneldade 

e) apresentar d$cumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, ficando 

sujeito a sanço administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

1) praticar ato flqudulento na execução do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa e 

de bec1araçã
!

4e Inidoneidade para licitar e contratar; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ficando sujeito a sanção 

admlnlstraÜde multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

b) praticar ato lsivo previsto no art. 59  da Lei n° 12.846/2013, ficando sujeito a sanção administrativa 

de multa e de!peclaração  de Inidoneidade para licitar e contratar. 

CLÁUSULA ;DÉCIMA qUARTA - A multa como sanção administrativa pecuniária pode ser aplicada 

cumulativarpente com 'qualquer outra sanção aqui prevista, porém não serão cumulativas para o mesmo fato 
k 11 
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0.r
CONTRATOS 

gerador, sendo respeitada a proporcionalidade e razoabilidade, conforme art. 156 da Lei N°14.133/21 e 

previsão abaixo: 

1. A muita Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 

contrato por dia de atraso; 

II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato; 

Parágrafo único: Na aplicação das sanções serão considerados, conforme preconiza o art. 156. §12, da Lei n2  

14.133121: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QqINTA - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparaçÃo integral do dano causado ao Contratante, consoante art. 156, §92,  da Lei n° 14.133/ 

21, bem como às demais sanções civis e penais previstas em leis; 

Parágrafo primeiro: «ntes  da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da dâta de sua intimação, consoante art. 157, da Lei n° 14.133/2 1; 

Parágrafo segundo: Sé a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada à será cobrada judicialmente, consoante art. 156, §89,  da Lei n9  14.133/21; 

Parágrafo tfrceiro: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos adihinistrativ! s  d que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nd 26, de 13 de abril de 2022. 

Parágrafo *iarto:  A aplicação das sanções administrativas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o cbntraditórto e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 1a Lei n2  14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneilade  para licitar ou contratar. 

Parágrafo $tinto: A prsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito pata facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão batrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus adi41nistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo rao com relação de coligação ou controle, de fáto ou de direito, com o Contratado, 

_T 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

consoante art. 160, da Lei n° 14.133121; 

Parágrafo sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163. da Lei n° 14.133/21; 

DA OMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SE*FA - Os casos omissos por este instrumento serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 14.133/ 21, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei ri0  8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos; 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAl. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente instrumento poderá ser alterado unilateralmente ela Administração, 

quando houer necessidade de melhor adequação técnica do objeto aqui contratado, bem como, quando for 

necessária a modificação do valor contratado, em decorrência de modificação do objeto contratado, consoante 

art. 124 da Lei n° 14.133/21; 

Parágrafo primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto qe se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado dq contrato, ão podendo transfigurar o objeto do presente instrumento; 

Parágrafo segundo: Aklterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia apr4iação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus 9feitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês, a4 132, da Li n° 14.133/21. 

Parágrafo terceiro: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136, da Lei n°14.133/21. 

DA EXT1NCÂO DO CONRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA 014VA - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra a)ites do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a concluão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para ocontrÂto; 

Parágrafo sêgundo: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

Ii. pderá a Ad1ninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

eib lei para 21 continuidade da execução contratual. 

DA LEI GER4L DE PRQ,1FECÃO DE DADOS - LGPD 

CLÁUSULA D,ClMA NdNA - As partes deverão cumprir o quanto estabelecido pela Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, Lei N2  1b3.709/2018,  no tocante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
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certame ou do contrato administrativo que venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Parágrafo primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e cornos princípios do art. 6Q da Lei N2  13.709/2018, LGPD; 

Parágrafo segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos através deste instrumento 

que não sejam os elencados pela Lei N9  13709/2018, LGPD; 

Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

Parágrafo quarto; O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

Parágrafo quinto: 6 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA ylcÊzlMA- O presente instrumento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como, no respectivo sítio oficial na Internet em atenção Ao ait 94 da Lei nY 14.133/21; 

DO FORO 

CLÁIJSULA1VIGÉZIMA i'RIMEIRA - Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente 

contrato, fixando-se +mPetete  o Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 12, da 

Lei N° 14.1,33/21, e alterações posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para 

submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título. 

E, assim, pr estarende acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme, ambas 

as partes o assinam n
~
4 presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua execução, nos 

termos prvistos na Wgislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e 

legais efeifos. 

Senhor do-Bonfim - Bahia, 23 de maio de 2025. 

k~94  
CESAR OLIVEIRA XISTO 
Contratado 
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LAERCIO MUNJZ DE AZEVEDO JIJNIOR' 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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